
PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  UBA'
EST^DO    DE    MINAS    GEF]AIS

Á-ú-to-i.iza  aquisiçáo
guarda-notúi.na  riunicipai  e  abre  crédi-
to  especial.

de  unirormes  para  a

o  Povo  do  Municírjio  de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,  aprovoi
e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:-

Ai.t.   iQ  -  Fica  o  Podei.  Executivo  autoi.izado`  a  efetuar  à
Alfaiatai.ia  "Meia  Lua''   (Fernando  Dias  &:  Cia.   Iitda..)   de  Juiz     de

Foi`a,   o  pagamento   da  imí`,ortância  de  Cr,c;t,.  i25.768,5o   (cento  e  vigi

te  Cinco  Elil  setecentos  e  sessenta  e  oito  Cruzeiros  e  ainc.uenta
centavos) ,  proveniente  da  confeci;ão  de  on'áe   (11)   miformes  com-

pletos  pa  a  a  guarda-noturna  municipal.
Ârt.   2Q   -  f`ara  ocoi'i.er   à   `_iespesa  autorizada  no  art.   1Q

desta  iei,   fica  aberto  o  crédito  especiai  de  CrJ::.   i25.76£'[,5C)

(cento  e  vinte  cinco  mil  setecentos  e  sessenta  e  oito  ci.uzeii.os
e  cinquen+,a  centavos).

Art.   3Q  -Revogam-se  as  disposições  em  con'urário,   entran-

do  esta  lei  em  vigor  na  data  de  sua  pubiicação.
IL`IANDO,   poi.tanto,   a  tôcl€is   as   autoridacles   a   quem  o  conheci-

~mento  e  execuçao  desta  lei  pertencer,   que  a  cumpram  e  a  faLçam  cum.

prir  tão  inteiramenbe  como  neia  se  contém.

Pi'efelto  }.,lunlcipal

Wilmar  rore
secj.ietário

Mendes


